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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIOMENSAGEM NºJIO /2021/SECC

Goiânia, 02t.t de ~t;jyde 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

'.

Assunto: Alteração da Lei n!!20.491, de 2019.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei que altera a Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019. Pretende-se
modificar a organização administrativa do Poder Executivo estadual, especificamente da
Secretaria de Estado da Cultura - SECULT, com a renomeação de gerências e com a
transferência da supervisão imediata delas, além de lhes designar outras atividades dentro' das
competências do órgão.

2 Essamodificação objetiva fortalecer as áreas fins da SECULTsem gerar impacto
financeiro. Busca-se a redistribuição daquelas unidades administrativas complementares
dentro da pasta, com o reequilíbrio de competências e atribuições para não comprometer
suas atividades finalísticas e, consequentemente, alcançar maior eficiência, eficácia e
assertividade.

3 A Secretaria de Estado da Administração, via o Despacho nº 9.620/2021/GAB,
manifestou-se favoravelmente ao mérito da proposta, com a consideração de que ela não
acarreta impactos financeiros ao Tesouro Estadual. Adicionalmente, a Procuradoria Setorial da
SECULT,no Parecer Jurídico nº 61/2021, informou que não há afronta à Constituição do Estado
de Goiás nem à legislação estadual vigente.



Atenciosamente,

CASA CIVIL/GERAT/CEC
202117645000337

RONALDO CAIADO
Governado do Estado
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 I DE DE DE2021

Altera a Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019, que
estabelece a organização administrativa do Poder
Executivo e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam introduzidas as seguintes modificações na estrutura organizacional
da Secretaria de Estado da Cultura, estabelecida pela Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019:

I - a Gerência de Inovação e Empreendedorismo Cultural, então vinculada à
Superintendência de Fomento e Incentivo à Cultura, passa a denominar-se Gerência de Atração
de Recursos e Convênios, e a sua subordinação fica transferida para a Superintendência de
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, com a manutenção do cargo de provimento em
comissão de Gerente, símbolo DAI-l, sem prejuízo da investidura do atual ocupante; e

11 - a Gerência de Convênios e Contratos, então vinculada à Superintendência de
Gestão Integrada, passa a denominar-se Gerência de Projetos de Arquitetura e Museografia, e a
sua subordinação fica transferida para a Superintendência de Patrimônio Histórico, Artístico e
Cultural, com a manutenção do cargo de provimento em comissão de Gerente, símbolo DAI-l,
sem prejuízo da investidura do atual ocupante.

Art. 22 Em decorrência do disposto no art. 1º, a alínea "n" do inciso I do Anexo I
da Lei nº 20.491, de 2019, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta Lei.

Art.3º Ficam revogados os itens 2.5.7 e 2.6.4 da alínea "n" do inciso I do Anexo I
da Lei nº 20.491, de 2019.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

CASA CIVIL/GERAT/CEC
20211764S000337

de de 2021; 133º da República.
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ANEXO ÚNICO

"ANEXO I
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ENTIDADE/ESTRUTURA BÁSICA E CLASSIFICAÇÃO DENOMINAÇÃO
QTDE. SfMBOLO

I COMPLEMENTAR DO CARGO
1-ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO

............................................................
n) SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - SECULT

...........................................................
2.7.5 Gerência de Atração de

Complementar Gerente 1 DAI-l
Recursos e Convênios
2.7.6 Gerência de Projetos de

Complementar Gerente 1 DAI-l
~rquitetura e Museografia
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À PUBUCAÇÃO E, POSTERIOR-
MENTE, À COMISSÃO DE CONS-
TITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.
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OFíCIOMENSAGEM NºJfO /2021/SECC

Goiânia, 02q de tu;tJjt;;r de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Alteração da Lei mº 20.491, de 2019.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás o incluso projeto de lei que altera a Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019. Pretende-se
modificar a organização administrativa do Poder Executivo estadual, especificamente da
Secretaria de Estado da Cultura - SECULT, com a renomeação de gerências e com a
transferência da supervisão imediata delas, além de lhes designar outras atividades dentro das
competências do órgão.

2 Essamodificação objetiva fortalecer as áreas fins da SECULTsem gerar impacto
financeiro. Busca-se a redistribuição daquelas unidades administrativas complementares
dentro da pasta, com o reequilíbrio de competências e atribuições para não comprometer
suas atividades finalísticas e, consequentemente, alcançar maior eficiência, eficácia e
assertividade.

3 A Secretaria de Estado da Administração, via o Despacho nº 9.620/2021/GAB,
manifestou-se favoravelmente ao mérito da proposta, com a consideração de que ela não
acarreta impactos financeiros ao Tesouro Estadual. Adicionalmente, a Procuradoria Setorial da
SECULT,no Parecer Jurídico nº 61/2021, informou que não há afronta à Constituição do Estado
de Goiás nem à legislação estadual vigente.
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Atenciosamente,

CASA CIVIL/GERAT/CEC
202117645000337
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PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE 2021

Altera a Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019, que
estabelece a organização administrativa do Poder
Executivo e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam introduzidas as seguintes modificações na estrutura organizacional
da Secretaria de Estado da Cultura, estabelecida pela Lei nº 20.491, de 25 de junho de 2019:

I - a Gerência de Inovação e Empreendedorismo Cultural, então vinculada à
Superintendência de Fomento e Incentivo à Cultura, passa a denominar-se Gerência de Atração
de Recursos e Convênios, e a sua subordinação fica transferida para a Superintendência de
Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural, com a manutenção do cargo de provimento em
comissão de Gerente, símbolo DAI-l, sem prejuízo da investidura do atual ocupante; e

11 - a Gerência de Convênios e Contratos, então vinculada à Superintendência de
Gestão Integrada, passa a denominar-se Gerência de Projetos de Arquitetura e Museografia, e a
sua subordinação fica transferida para a Superintendência de Patrimônio Histórico, Artístico e
Cultural, com a manutenção do cargo de provimento em comissão de Gerente, símbolo DAI-l,
sem prejuízo da investidura do atual ocupante.

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, a alínea "n" do inciso I do Anexo I
da Lei nº 20.491, de 2019, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta Lei.

Art.3º Ficam revogados os itens 2.5.7 e 2.6.4 da alínea "n" do inciso I do Anexo I
da Lei nº 20.491, de 2019.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,

CASA CIVIL/GERAT/CEC
202117645000337

de de 2021; 133º da República.
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ANEXO ÚNICO

"ANEXO I
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